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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÃNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO 

DEC::'s'I'O IECISL\. TIVC NQ 1/85 

-Constitui COX.ISSÃO ESPECIAL DE 
r7QtTJ;;:nTC-CEI, para o fim que 
especificc.-

Art. 12 - Fic2 CC!1Stituidc.., nu c&:mar[:_ Mu..11icipal, uma co:rass!o 
ESPESIA~ D: IXQU':B:RITO-CEI, nos termos do artigo 25, 
i~ciso IX, d2 Iei Crg&nica dos Municípios (Decreto

lei Cor:-i:p:i..e~nente.r nQ 9, de 31.12.69), combinado com 

o arti["o 53 e pc:rágrefos do Recimento Interno, para 

a finc-úidade de lipurar os fatos referentes à insta

}E; ção, pelo F.xeci...t ti vo Mu.."'li cipal, de uma dependência 

cc.rI ~J dencn:ins.ção de "Setor de Infcrn:.ações Fiscais" 

~ Rué:.:.. Hans st~:den nº 458, nesta cidade, designando/ 

pare e::::f:e "Setor" funcionários municipais, que ali 

per:manecerüi::r isolados, a e forrr.ss a não lhes ser / 

perni ti ~o o ccr. te to CCI:'l as demais repartições muni

cipais, pri~cip~lmente com as repartiç5es fiscais 

d0 'D ire to ri[;;. de 2'.i'inanças, à qual o "Setor" está su

bord.i-::;é,do, cujos s. tos :poderiam, se apurados, vir a 

co~stituir abuso de poder.-

§ 1º - il. C.SI seri comrost'..i. de 4 (qu<.:tro) membros.-

§ 22 - O prazo de durução de. CEI sers de 40 (quarenta)dias, 

~ ~~rtir d~ dnt~ da public~~rro deate Decreto legis
lativo.-

Art. 22 - A CZI poderei, ~ critério de seu. Preside:i te, convi -

d~:ir füo~::esrõc~e~?, :J.udi tores ou. técnicos para colabo -

rcir nu '.ifL: ::-:.;;.ç5.o dos f;:_ tos objetos de sua constitui-
ção.-

Art. 3Q - As de2.r:e;::;2s e ve~; ~-1::.:.:1e:1. te decorrentes da execução / 

deste Decret.::; :ecLüativo correrão por conta da ve.! 
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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
EST ÃNCIA BALNEÁRIA ESTADO OE SÃO PAULO CEP lte&O 
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b~ lC 31.32 C'l.Cl.OC12 .01 - Outros Serviços e Encar 
gos, d:..... dot::;.ç[fo de. Câmar::_ Municipal.-

.Art. 4º - Este Decreto let;islativc entrar& em vigor na data 

de sud pu~licaçfio.-

Registrado e publicado nu Secret~ria da Câmara Mun! 
cipul em 3 de jun~o ae 1985.-

~ . ~~~.e cL. &Jl.6~,._ 
l.:e,c1!1a ~onsec2 Coelho de Oliveira 

Chefe de Secret~ria 


